
Estimados Pais,  

Já divulgamos o edital do Concurso da Academia de Letras em sala de aula e agora está 
postado aqui no site. Estimule seu filho a participar! Contamos com sua colaboração para 
que sua formação seja ainda mais sólida. 

Atenciosamente  

A Direção e Equipe Pedagógica 

 

O concurso objetiva estimular a produção literária no Estado de Santa Catarina e poderão 
inscrever-se autores residentes no Estado sem limite de idade ou de escolaridade. 

 

ATENÇÃO : Mudanças no itens : 1 , 6 , 9 , 10 , 12 . 

 

REGULAMENTO: 

1– As obras devem ser apresentadas nos gêneros Conto, Crônica ou/e  Poema .  

Temas : Livre e O Centenário de Emancipação de Criciúma.  

 

OBS: Na categoria INFANTIL , Conto e Poema.  

 

2 - Os textos deverão ser escritos em Língua Portuguesa, (pode haver expressões em outro 
idioma), digitados com fonte Times New Roman, tamanho 12, com espaço 1,5,  

folha A4 e, obrigatoriamente, em cinco (05) vias. 

 

3 – Número de páginas:  

Poema: uma (01) página. 

Crônica: até duas (02) páginas (até 1 folha). 

Conto: até 04 (quatro) páginas (até 2 folhas).  

 

4 – Serão conferidas “Medalhas de Mérito” aos primeiros, segundos e terceiros lugares em 
cada gênero.  

A critério da Comissão Julgadora outros (as) autores(as) poderão receber medalhas de 
“Honra ao Mérito”.  

Todos os classificados receberão 1 exemplar cada da Revista Acadêmica ano/2025 com 
seus textos editados.  



As Diretorias das Escolas, com alunos premiados, receberão 1 exemplar da Revista 
Acadêmica ano 2025. 

 

5 –A premiação dos classificados no concurso Literário da ACLe, bem como o lançamento 
da Revista Acadêmica, acontecerá em sessão solene com data, local e horário 
comunicados com antecedência. 

 

6 – Cada concorrente poderá inscrever apenas (01) uma  obra em cada gênero. 

 

7 – Em todos os trabalhos deverá constar o seguinte cabeçalho: Título do Trabalho/ 

Gênero: Conto ( ) Crônica ( ) Poema ( ) 

Idade do(a) autor(a):  

Pseudônimo:  

Atenção: O pseudônimo deverá ser diferente em cada inscrição caso participe em mais 
de um trabalho. 

8 –Período de inscrição: de 05/04/2025 a 30/06/2025. 

 

9- Dentro de um envelope grande, colocar as 5 (cinco) cópias do texto e um envelope 
menor (lacrado) com a ficha de inscrição conforme modelo. 

 

PROFESSORES , poderão enviar os textos de todos os seus alunos , em um único 
envelope grande.   

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Título da obra:  

Categoria: Conto⁭ ( ) - Crônica( ) ⁭ - Poema ⁭( ) 

Idade do (a) autor (a):  

Pseudônimo: 

Nome do (a) autor (a):  

Endereço:  

E-mail do(a) autor(a): 

Telefone residencial do(a) autor(a) : ( )  

Telefone celular do(a) autor(a): ( )  

Colégio onde estuda: Série que frequenta: Telefone do  



Colégio: ( )  

Declaro, para os devidos fins, estar ciente de todo o conteúdo do Regulamento do XXIV 
Concurso  

 Literário da ACLe - edição 2025 e QUE O TEXTO NÃO É DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL. 

 

___________ 

                   Assinatura 

10 – Enviar o material para: 

XXIV CONCURSO LITERÁRIO DA ACLe 

Academia Criciumense de Letras 

Rua Odécia Silva Souza , 49 - Francesa .Criciúma SC . CEP:. 88817-375  

 

Na parte do remetente colocar: 

Título da obra: 

Gênero: Conto ( ) Crônica ( ) Poema ( ) 

Idade do concorrente: 

Pseudônimo: 

Endereço do concorrente:  

 

11 – Os trabalhos serão julgados por uma comissão formada de 05 (cinco) acadêmicos 
indicados pela diretoria da ACLe.  

A decisão da Comissão Julgadora é soberana. 

 

12 – O resultado dos textos classificados serão divulgados pelo facebook da Academia 
www.facebook.com/ACLe- e  

deverão ser reenviados REVISADOS para o e-mail  

acleconcurso@yahoo.com  

 

Farão parte da edição da Revista Acadêmica e 

o descumprimento exclui o autor da publicação. 

Os trabalhos inscritos não serão devolvidos. 

. 



13 – O encaminhamento dos trabalhos na forma prevista no regulamento implica na 
concordância com as disposições nele consignadas. 

 

Telefone para informações:(48) 998437906 – Cármen Neves - Presidente e Coordenadora 
do Concurso Literário da ACLe. 


